
“A PEC prevê a manutenção do abono de permanência para aqueles que, tendo 
completado  os requisitos para uma aposentadoria voluntária (aos 65 anos de 
idade e 25 anos de contribuição), se mantiverem em atividade, que será 
equivalente a, no máximo, o valor de sua contribuição  previdenciária. Ou seja, 
o servidor que se enquadrar nessa hipótese poderá receber o abono de 
permanência pelo período de até 10 anos (dos 65 aos 75 anos).”

(“Breve Análise”, p. 5)


